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RESOLUÇÃO CIB Nº 603/2025  DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre solicitação de repasse financeiro ao 
Ministério da Saúde, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), com base na Portaria GM/MS nº 
6.916/2025, voltada à intensificação de ações 
assistenciais de Redução de filas de cirurgias 
oftalmologia  e cirurgia geral, no âmbito do SUS, no 
Estado do Amazonas. 
 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO AMAZONAS - CIB/AM, no 

uso de suas atribuições e competências regimentais e;  

Considerando a Lei Nº 8.080/90, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências;  
Considerando a Lei Orçamentária Anual de 2025 - Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, 
que autoriza a execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde; 
Considerando a Portaria GM/MS Nº 6.916, DE 6 DE MAIO DE 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde por 
meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de custeio da Atenção Primária 
à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde; 
Considerando que, no Estado do Amazonas, há uma alta demanda reprimida por 
consultas oftalmológicas especializadas, especialmente em municípios do interior, 
agravada por dificuldades de acesso geográfico e carência de profissionais especializados; 
Considerando que, há um número expressivo de usuários necessitando correção visual 
com uso de órtese ocular (óculos), muitos dos quais em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica e sem condições de custear o dispositivo;  
Considerando que estudos locais indicam que mais de 60% das causas de deficiência 
visual em usuários do SUS poderiam ser corrigidas com simples prescrição e fornecimento 
de órteses visuais, contribuindo de forma significativa para a melhoria da funcionalidade, 
desempenho escolar, qualidade de vida e inserção social, especialmente entre crianças e 
idosos; 
Considerando que, o recurso de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),  recursos 
financeiros no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), destinados ao programa 
de redução de filas para cirurgia geral e  Oftalmololgia na Rede Estadual de Saúde do 
Amazonas pelo Sistema Único de Saúde; 
Considerando o Processo nº 01.01.017101. 053765/2025-26 (SIGED) que dispõe sobre 
solicitação de repasse financeiro ao Ministério da Saúde, no valor de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), com base na Portaria GM/MS nº 6.916/2025, voltada à 
intensificação de ações assistenciais no âmbito do SUS;  
Considerando o Parecer Técnico favorável da Senhora Liege Maria Menezes Rodrigues 
Secretária Executiva de Assistência – SEA/SES-AM. 
 
RESOLVE: 
CONSENSUAR pela aprovação da solicitação da aprovação da sobre solicitação de 
repasse financeiro ao Ministério da Saúde, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
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reais), com base na Portaria GM/MS nº 6.916/2025, voltada à intensificação de ações 
assistenciais de  oftalmologia  e cirurgia geral, no âmbito do SUS. 
 
A Coordenadora da CIB/AM e a Presidente do COSEMS/AM estão de comum acordo com 
a presente Resolução. 
 
 
 
 
 
 

Maria Adriana Moreira 
Presidente do 
COSEMS/AM 

 Nayara de Oliveira Maksoud 
Coordenadora da CIB/AM 

 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução CIB/AM Nº 603/2025, datada de 30 de 
dezembro de 2025, nos termos do Decreto de 19 de março de 2024. 
 

 

 

 

NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD 
Secretária de Estado de Saúde 
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